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LEI Nº 14.116, DE 17 DE ABRIL DE 2025. 
Dispõe sobre denominar a ponte sobre o córrego Lageadinho, situada no 

Corredor Público, nas imediações do Bairro Jardim Ipiranga III, interligando 

ao Anel Viário Corado Sales Brito, no Município de Rondonópolis/MT. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, usando das 

atribuições legais. 

 

 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1° Fica denominada “Ponte Padre Franz Wilhelm Lax” a ponte sobre o córrego Lageadinho, 

situada no Corredor Público, nas imediações do Bairro Jardim Ipiranga III, interligando ao Anel 

Viário Corado Sales Brito, no Município de Rondonópolis/MT. 

 

 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições contrárias. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 17 de abril de 2025; 

109º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria 

Legislativa de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e 
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LEI Nº 14.117, DE 17 DE ABRIL DE 2025. 
Dispõe sobre “Instituir como Feriado Religioso Municipal a Sexta-feira Santa 

(Paixão de Cristo), no âmbito do Município de Rondonópolis - MT. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO E 

PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do Município de Rondonópolis – MT, o feriado religioso 

municipal da Sexta-feira Santa (Paixão de Cristo), a ser celebrado anualmente na sexta-feira que 

antecede o Domingo de Páscoa, conforme o calendário cristão. 

Art. 2º - O feriado instituído por esta Lei está amparado no disposto no art. 2º da Lei Federal nº 

9.093, de 12 de setembro de 1995, que autoriza os Municípios a estabelecerem até quatro feriados 

religiosos por ano, conforme tradição local. 

Art. 3º - O Poder Executivo Municipal adotará as providências necessárias para a devida inclusão 

da data no calendário oficial do município e para ampla divulgação junto à população e aos setores 

públicos e privados. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 17 de abril de 2025; 

109º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 
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